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PREGÃOELETRÓNICO N° 138/2020

PROCESSO N° P134857/2020

Aos dias do mês de de 2021,na sede da Central de Licitações do
Município de Sobral, foi làvrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação
da Ata doPregão Eletrónico n°138/2020 do respectivo resultado homologado em 08/02/2021,
publicado no Diário Oficiai do Municípioem 10/02/2021, à fl 02, doProcesson°P134857/2020,
que vai assinada pela Presidente da Central de Licitações, Gestora do Registro de Preços,
pela Secretária Municipal da Saúde, pelos representantes legais dos detentores do registro
de preços, todos qualificados e relacionados ao finai, a qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA~ DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamentasse:

* no Pregão iletrênlso n9138/2020;

* nas termos de Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019;

• na Lei Federal n.° 8666, de 21/00/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA •DO OBJETO

Esta Ata tem por objeto o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material e
insumos de informática para atender as demandas da célula de infraestrutura da Secretaria
Municipal de Saúde de Sobral, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados
no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrónico n° 138/2020, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n° P134857/2020.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exciusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de
condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a

partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá è Central de Licitações doMunicípio de Sobral o gerenciamento deste instrumento
no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do

Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão detentor do SRP poderá firmar contratos

com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa

do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos.

detentores do registro de preços.

Subcláusula Primeira-O fomeeedor terá o prazo de 05 (einco) dias úteis, contados a partir

da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por

igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
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Subcláusuia Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada
durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 2.257/2019.

Subcláusuia Primeira-Competirá a Central de Licitações da Prefeitura de Sobrai, órgão
gestor do Sistema de Registro de Preços, o controíe e administração do SRP, em especial, as
atribuições estabelecidas nos incisosIao VI do art. 11 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

Subcláusuia Segunda - Caberá ao órgão detentor as atribuições que ihe são conferidas nos
termos dos incisos I, II do art. 10 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

Subcláusuia Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:

I- Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua
vigência.

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo órgão
detentor do Sistema de Registro da Preços.

Ill - Responder no prazo de até 05 (eineo) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).

IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

Subcláusuia Quarta « Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição d© qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata,

os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este

instrumento, e servirão debase para futuras aquisições, observada as condições de mercado.

CLÁUSULAOITAVA-DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DO

LICITANTE VENCEDOR

Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 7.892/13 e, inciso I, art, 18 do

Decreto Municipal n° 2.257/2019, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame
é o seguinte:

NENHUM LICITANTE ACEITOU COTAR O MESMO VALOR DO LICITANTE VENCEDOR.

CLÁUSULA NONA-DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Ós preços registrados só poderão ser revistos nós casos previstos no art. 26 e parágrafo

único, do Decreto Municipal n° 2.257/2019:

CLÁUSULA DÉCIMA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações

previstas no art. 29 e 30 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.
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Página ? de 16AmsspQ13S021 S© PE N? 1Í5S/2020 f



R.
n_j£

... ./
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARAÀ ÁQUISIÇÃO

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderão ser
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão
participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusuia Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro iugar, não cumpra o
prazo estabelecido pelo FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no
instrumento contratual.

Subcláusuia Segunda - Neste caso, o órgão detentor comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA ENTREGAÊ DO RECEBIMENTO

Subcláusuia Primeira-Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Célula de
Infraestrutura da Secretaria Municipal da Saúde, situada no endereço na Rua Eduardo de
Almeida Sanford, n° 300, Bairro: Domingos Olímpio, CEP: 62022-390,no(s)horário(s)e dia(s)
da semana de 08h às 12h e de 13h ás 17h,de segunda-feira à sexta-feira.

b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pele município, nêo
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no

edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados através de
cláusula de fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo órgão detentor, encarregado

de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata,

conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusuia Segunda-Quanto ao recebimento:

I - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada

pela CONTRATANTE.

II - DEFINITIVAMENTE,sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação

da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,

devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

11! - Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não

será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos

d
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recursos do FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE, e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada, preferendalmente na Caixa Económica Federal.
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Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à
contratada para as devidas correções. Nesse caso, ó prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda- Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira -É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de
Referência do edital do Pregão Eletrónico n° 138/2020.

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação
dos comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para eom a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

Subcláusula Quinta-Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por
meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceitaapós a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira-No caso de inadimpiemento de suas obrigações, a contratada estará
sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil ecriminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por

dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.1.4.Multa de 0,33% a 3,0%, por dia epor ocorrência, de acordo com as regras dispostas

no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do

inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazoou complementar o vaior da garantia recolhida após solicitação

da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamentô pela Administração;
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f) manter funcionário sem qualificação para a execução dó objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado peia Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporíes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com
vício, irregularidade oudefeito oculto, que tome o objeto impróprio parao fim a que sedestina;

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo
com as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos
peia Administração Pública, os serviços contratuais.

14.1,1.7. Muita de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata

de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do easo concreto, a ser decidida no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

Subcláusula Segunda- O iicitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos

sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste

instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira-O CONTRATADO recolherá a multa por meio de;
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a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM)' -:,ppdendo sera.çàlj6stituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. CasoTiãp jofaíçà, será cobrado pela via
judicial.

b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços,

Subcláusula Quarta -Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO PORO

Fica eleito o foro do município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com esta
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

vs

ft

($£U£rLPrai
Kármelina wlarjorieÿogutílra Barrosoÿ--

ctefite-aa Centrar de Licitações do Município de s|obral
CPF: 568.071.633-04 / RG: 141946887- SSP/CE

1/
Prèsi

Secretaria Municipal da Saúde
CPF: 310.687.583-68/ RG:82202084 - SSP/CE
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN° 013/2021 - SMS

MAPA DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registre de Preços aeima referenciada, celebrada entre a
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE e os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrónico n° 138/2020.
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ADAPTADOR WIFl USB 300MBPS CONEXOES USB 2.0/ PADRÃO IEEE
802.11B, IEEE 802.110, IEEE 802.11N./ VELOCIDADE 300 MBPS.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: COMPATIBILIDADE COM SISTEMA

OPERACIONAL WINDOWS XP, 7, 8 E 10,FREQUÊNCIA ENTRE 2.400-
2,4835 6HZ.

GC POWER/
77165845988

JULIANA

FERREIRA DA

SILVA.

RS 67,95 R$ 1,339.00201 UND

80

MEMÓRIA, PDR4, 8GB, 2400 MHZ, PARA NOTEBOOK, DESCRIÇÃO

COMPLEMENTAR: TIPO: DDS4, 1,2 V; PINAGEM: 260-PIN DIMM,
INTERFACE: 1G X 64-BIT PC4-Z4C0.

TEIKQN/TMA
81GS6AFRBN-

UHSC

JULIANA
FERREIRA DA

SILVA
RS 376,66 RS 22.599,6014 UND 60

N8W/PATCH
PANEL CAT -6
24 PORTAS

PATCH PANEL, CAT, 6, CAPACIDADE MÍNIMA 24 PORTAS, RJ45,

INSTALAÇÃO EM RACKS 0E 19 MM, COM GUIA TRASEIRO PÁRA

MELHOR ORGANIZAÇÃO DOS CABOS.

JUUANA
FERREIRA DA R$ 370,33 R$ 1,481,3215 UND 4

SILVA
19"

JUUANA FERREIR4í Aismsdedefóm*digital por
« JULIANA FERREIRA DA SILVA

DASILVA AP1547479639:369758740001

01547479639:36*
5874000101 //

í-2021.02.17 21:12:38
-03W

julÍ3R3 Ferreira da Silva
. CPF: Q15.474,?Sê»â§/mMG 12672116

Representante da Empresa JUUANA FERREIRA DA SUVA

CNPJ: 36,975.874/0001-01

TELEFONE: (31) 9 9918,3666

E-meil: jlsilvaçQmerçioeservicos@gmall.eam

1
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INÍCtO TERMOS DE USO

RELATÓRIO

RELATÓRI0 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade corn a MP 2.200-
2/2001

data de verificação

Versão do software

Nome do arquivo

18/02/2821 08:21i28 BRT
2.6,1

ATA DE REGISTRO BE PREÇOS N* 013-20?! - SMS.pdf

Assinatura por CN-JULIANA FERREIRA BA SILVA 0154?4?9639;36975874QQ0101,
OU»preser\çial, OU«RPB e-CNPJ A1, OU*Secretaria da Receita Federai do Brasil - RF8,

011*31171733000112, LIBELO HORIZONTE, ST“MG, 0»ICP-Brosl!, OBR

•b Informações da assinatura

Stasis da assinatura
Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica

Resumo erlptográfico

Atributos obrigatórios

( caminho de certificação

j Atributos

Aprsvadd

Aprovado

Em conformidade eem o padrão

Aprovada

Correto

Aprovados
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SERVIÇO
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ANEXO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS N0 0

MAPA DE PREÇOS DOS BEN&
S

rP

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE e os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrónico n° 138/2020.

posmvo

COMERCIO DE
AimeosDE

PAPELARIA ITOA

BATERIA SELADA PARA NOBREAK VOLTAGEM DE OPERAÇÃO:
12V; AMPERAGEM: 9AH, CARCAÇA EM PLÃSTICO ABS. DEVE
POSSUIR TERMINAL CE CONEXÃO DO TIPO FAST.

UNIPOWER/
12V9AH

R$ 123,66 RS 18,549,00150UND3

POSITIVO
COMERCIO DE

ARTIGOS DE

PAPELARIA LTDA

MKZTECNO
/MK2-305

R$ 36.789,60RS 306,58CABO,PEÇA DE CABO UTP, CAT-5e, CAIXA 305 METROS.120.5 CAIXA

INTERFAX DE REDE, PCI-E XI10/100/1000 MBPS, PADRÕES E

PROTOCOLOS: IEEE 802.3, 802.3U, 802.3AB, 802.3X, 802.ia
802.1P, CSMA/CD, TCP/IP. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:

INTERFACE: 32-BIT PCIE; 1PORTA 10/ 100/ 1000 MBPS RJ4S,
TAXA DE DAD05: 10/100/1000 MBPS PARA MODO HALF,
DUPLEX: 20/100/2000 MBPS PARA MODO FULL-0UPLEX,

INDICADOR LED:100OMBPS UNK/AC7, 100 MBP5 UNK/ACT, 10
MBPS UNK/ACT; CONTROLE DE FLUXO: CONTROLE OE FLUXO

IEEE 802.3X IFUq-PUPLEX), CERTIFICAÇÃO: CE, FCC, ROHS.

POSITIVO
COMERCIO DE

ARTIGOS OE
PAPELARIA LTDA

TOUNK/TG3 RS 153,93 RS 4.617,903010 UNO
468

POSITIVO
COMERCIO DE

ARTIGOS DE

PAPELARIA LTDA

MÓDULO DE MEMÓRIA, NOTEBOOK, DDR3, 160QMH2, 4GB.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: NON - ECC, CL11, 1.35V,

UNBUFFERED. SQDIMM.

GOLDENTEC

/DDR3-4GB
R$ 187,00 RS11.220,006011 UND

PLACA' MÃE LGA 1151 PARA DESKTOP. ESPEOFtCAÇÕES:

SOCKET1151COMSUPORTE PARA PROCESSADORES DA 7» £6®
GERÀÇAO. DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: BARRAMENTO DA

MEMÓRIA: DDR3 1600/1333MKZ; CONEXÕES OE VÍDEO: VGA,

DVIEHDMI.

____

POSITIVO
. COMERCIO DE

ARTIGOS DE

PAPELARIA LTDA

GIGABYTE/
GA-H110M- RS 596,83 RS 11.936,6020UND16

H

POSITIVO
COMERCIO DE

ARTIGOS DE

PAPELARIA LTDA

PROCESSADOR 7* GERAÇÃO, CACHE: 3 MB; FREQUÊNCIA: 3.S
GHZ,SOCKET LGA 1151. '

INTEL/BXBO
677137100

R$999,95 RS 19.999,0020UND18

f Assinadode forrria digital por

% AECIQ NOGUEIRA
ÁVASÇONCEIOS
? BíSâS-654140043155"f£dlfÿ021.02.1808:51:15

-03W

l

ÂiCIO NOQUÊIRA

VASCONCELOS

JUNIOR:6541400ÿ

Aécio Nogueira Vasconcelos Junior
CPF: 654.140.043-15/ RG: 9S012037649 SSP/CE

Representante da Empresa POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA

CNPJ: 37.990.239/0001-66
TELEFONE: (85) 3099.4203 / 9 8866.0863

E-mail: positivo35a@gmail.com

!

Regina 8 de 18ATA SS9B 013/2Q2I DG PS 188/2080» SMS

Premium MUOKIBB! de Ssfera!=GNPJ 07,686,634/0601*3?
Rua Vlíteto de Madeiros, 1260 Sentia. Sobra! - CE. 02011-066 eonteta(88) 3877-11Q0
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RELATÓRIO

RELATÓRI01 Arquivo da assinatura aprovado, em conformidade com a MP 2.200»
2/2001

Bata de verificação

Versão do software

Nomedo arquivo

18/82/2921G9iT7:S6 BRT

2,6,1

AT4uSRPÿL?ÿ2e23L,Pe_138„aeae_AQUMATEMAL_E„INSUH8S

ICA_SMS.pdf

Assinatura por CN-ÂECIQ NOSUEIRA VASÇ0NC8LQS JUNiQR!65414fMM31S,

OU*Autenticado por AR Certsçguro, OU*(EM BRANCO), OU«RFB e-CP>F A3,

OU-Secretaria da Receita Federai do Brasil - RFB, O-iCP-Brasli, C=BR

Informardes da assinatura

Status da assinatura
Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica
Resumo crfptográfico

Atributos obrigatórios

( Caminho de certificação

{ Atributes

Assinatura per GN«A8CIO NOSUgiRA VASCONCELOSJUNI©R:6$A14004315,

CM>Autentlcado por AR Certseguro, OLMEM BRANCO), QU=RFB e-CPF A3,

OU-Secretaria da Receita Federal do Brasii - RFB, OiCPÿBrasii, C~BR

Aprovado
Aprovado

Em conformidade com o padrão

Aprovada

Correto

Aprovados

Informações da assinatura

Status da assinatura "

Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica
Resumo criptográfico
Atributes obrigatórios

( Caminho de certificação

Aprovada

Aprovado

Em conformidade com e padrão

Aprovada

Correto

Aprovados

Atributo?

Assinatura por CNMECIO NâSUBIRA VASCÓNCELÓSJUNtôfc654U904SlI,
OUaAutenticado por AR CertsegurQ, OU'KEM BRANCO), OU»RFB e-CPF A3,

QU=Secre.taria da Receita Federa! do Brasii « RFB- G-ICP-Brasil, C=BR

informações da assinatura

Status da assinatura
Caminho de certificação

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica
Resumo criptográfico

S*!í&S!6«SJSBt

Aprovado

Aprovado

Em conformidade com o padrão

Aprovada

Correto

AVAU6 SSTE
atííViço

EXPANDIR

EIÊMENTQS
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Este documento é parte da Ata de Registre ele Preços acima referenciada, celebrada entre a

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE e os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrónico n° 138/2020.

LAPTOP COMERCIO

DE PRODUTOS DE
INFORMÁTICA

EIRELI

SEAGATE
DISCO RÍGIDO INTERNO, PARA DESKTOP, CAPACIDADE 1
TERABYTE, CACHE 64MB, INTERFACE SATA 6.0 GB/S.

RS 396,45 RS 15.B58.O0UND BARRACUDA7 40

1TB

LAPTOP COMERCIO
DE PRODUTOS DE

INFORMÁTICA

MEMÓRIA, D0R4, 4GB, 2400 MH2, PARA DESKTOP.
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR; TIPO: 0DR4 CL17 DIMM
288-PIN1.2V.

KINGSTON
KVR24N17S8/4

R$ 5.454,90RS 181,8330UND13

6IREU
LAPTOP COMERCIO
DE PRODUTOS DE PROCESSADOR 6» GERAÇÃO, CACHE 6 MB; FREQUÊNCIA:

3.6GHZ, SOCKET LGA 1151.
RS 1.124,95 R$ 22,499,D0INTEL13-8100UND 2019

INFORMÁTICA

EIREU

•VnVifTOli'iS'.'dTaitjrF

José Âpareside Barnardineli
CPP; 487.932.999-15/ RG: 1.328.811SHSDEC/RO

Representante da Empresa LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIREU

CNPJ: 34.770.156/0001-73
TELEFONE: (69) 3535.3811 / 9 9229.8030/ 9 9229.7918

E-mail: íaptoplicltaçees@gmail.com

A

Régína9<ie 10
ATASSP 013/2Q21 SO PB N5 m'20?O 5 SMS

PFAfâliura Municipal de Sobral~ONPJ 07.598.634/0801-37
Rua Vlriato da Medeiros, 1260 -Centro. Sobral - CE, 62011-065 Contato:(88) 3677-1100
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RELATÓRIO

RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com o padrão JCP-
Brasil (DOGICP-15)

Data de verificação

Versão do software

Nome do arquivo

( informações de iPA

Informações de política

( PAAP_,RB„.V2 ,3,der (2,16.76,1.7.1,1=2.3) '

Assinatura porCN-JQSE APARECIQO B§RNARQIíviÊU;48793Z998t5,

QU»23Q3§19790Q108, DINAR RIO MADEIRA, OU-VAUD, OU-RFES e-CPFAI,

OUsSecretaria ela Receita Federal do Brasil - RPg. CMÇP-Bresii, C*0R

18/02/2021 99:41:51 BRT

2.6.1

ATA 813-2621 PREF. SeeRAUpdf

informações da assinatura

Status da assinatura

Caminho de certificação

Política utilizada
Estrutura da assinatura
Cifra assimétrica
Resumo eriptográfieo

Atributes obrigatórios

Certfficados nesesséries

j Caminho de certificação

( Atributos

AprevsdQ

Aprovada

P/UtBJtg„v2„3,dér (2,16.76.1,7.1,1,2.3)

im conformidade com o padrão

Aprovada

Carreto
Aprovados

Assinante apenas

»»eBMsa5BKn.!í;m*-í*aBBs!aMaa3S!>nfSSSi«sS3SaBíS«S»3lSSSi55!!:Saeassís»5s:ís=?:s«'"~-.«v'"

AVAUE ESTE

SERVIÇO

EXPANDIR
ELEMENTOS
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*ÿ13/2021 - §ISÍS

MAPA DE PREÇOS DOS BENS '’*ArV'

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/GE e os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrónico n° 138/2020.

SSD INTERNO NO MÍNIMO 200 GB, TIPO SATA. PARA
NOTEBOOK, INTERFACE:SAW,LEITURA 520MB/5, GRAVAÇÃO; K1NGSPEC/P4-

40
450 Ma/S, CAPAGDADE DE ARMAZENAMENTO NO MÍNIMO 240GB

200GB.

RAPHAEL
SILVA ARAUJO

R$10.400,00R$260,00UNO20

ro.gov.t

Raphael Silva Araújo
CPF;839.783.395,04/ RG: 31622526 SSP/SE

Representante da Empresa RAPHAEL SILVA ARAUJO

CNPJ: 24.884.690/0001-57
TELEFONE: (79) 4101,6566/ 9 9986.4911

E-maii: contato@raphatech.com.br

isàjina190ÿ10
«TA,aap913/?081 ae ee n&28z$ - sus

Rua Vitiate doMrtoS ?egJÿf?«8aÿBtetoí(68) 3877-1109
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RELATóRIOv.

#

RELATÓRIO I •• Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com o padrão 1CP-

Brasi! (DOC-lCP-15) ’

Data de verificação

Versão do software

Nome do arquivo

•:

Tí
T3(02/§®21 09:28:22 BRT

'ÍV2J.1
ATAJ8P.J[013ÿâ21„flgÿia8JB20Aa.HAT6fiIÃl,J„INSUMÔS

jCNFORMATtCAÿM5=assinade,pdf

Informações CÍâiPA

infermaçãqs de política

( PAÿej*Bj£J.cter .*.*.*33*

Assinatura por CN«RAPHAEl SilVA ARAUjQ:248846SQ00Ô137, ©U=06679163000142,

ÓU=RFB e-CNPj AI, OU«Seeretáfla da Receitaíederal do Brasil - RF8, L=Aracaju, 5T*SE,

CHCP-Brasii, C=BR

informações da assinatura

Status da assinatura
Caminho de certificação

Política utilizada

Estrutura da assinatura

Cifra assimétrica
Resume criptogrático

Atributos obrigatórios

Certificados necessários

Aprovada

Aprovado
PAAD„RB„v2„3,der (2,16,76.1.7.1.1.2.3)

Em conformidade com o padrão

Aprpvada

. Cerreis
Aprovadas

Assinante apenas

Caminho de certificate,,.

m
Atributos

• ««SM«:*»=»«sssssc E(Eio èlisssBseses 3-,355?!?,5 oí.5!í s? aB ué seeseiss

(»•

AVAU6 fcSTfc

SgRVlÇO
[ÿí:

PPANDIR
etEMENfOS
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'K DavidChrisrianne Marie Aguiar Coeiho
Vice-Prefeita de Sobral

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

flel FerreifJJ-EJuarte
Gliefe do (fcahineto-ÿb Prefeito

'f'í > >•> * rfr-
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SECRETARIADO

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretaria do Planejamento e Gestão - Respondendo

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal de Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
SecretárioMunicipalda Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Sccretáría Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário daJuventude,Esporte e Lazer

David Machado Bastos
Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Marilia Gouveia Ferreira Lima
Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trahalbo e Desenvolvimento Económico

Emanuela Vasconcelos Leite Costa
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

GABINETE DO PREFEITO

[GABPRÊF

Coordenadoria de Atos e
Publicações Oficiais

Rua Viriato de MedeirosN” 1250, Centro
Sobral-Ceará

Fones: (88) 3677-1175 (88)3677-1174

Diário Oficial do Município - PQM

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: diario.sobral.ce.gov.br

DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de material e

insumos de informáticapara atender as demandas da célula de infraestrutura
da Secretaria Municipal de Saúde de Sobral, cujas especificações e

quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de
Pregão Eletrónico n° 138/2020, que passa a fazer parte da Ata, juntamente
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados
emprimeiro lugar,conformeconstanos autos doProcesso n°P134857/2020,
com os detentores do Registro de Preços e itens licitados discriminados nas
tabelas em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrónico n°
138/202Q-SMS; Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no Diário
OficialdoMunicípio de 30/08/2019.VALIDADEDAATA: 12(doze) meses,
contados a partir da data dc assinatura. DATA DE ASSINATURA: 18 de
fevereiro dc 2021. Sobral, Ceará, aos 18 de fevereiro de 2021. (Carmelina

Maijorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA CENTRAL DE
LICITAÇÕESDOMUNICÍPIODESOBRAL/CE.

SECRETARIADO PLANEJAMENTOE GESTÃO

EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE ESTÁGIO n° 011/2021 -
Edital n° 001/2019 - SEÇOGE. CONCEDENTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria,
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: DÉBORA SOUSA PARENTE.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Termo para realização de
estágio profissional junto à Prefeitura Municipal de Sobral e Órgãos
conveniados - Edital n° 001/2019 - SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio n° 001/2019- SECOGE, Lei
Federal n° 11.788/2008 e Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo deprorrogação do Termo de Estágio aditado será de 06
(seis) meses, iniciando-se o novo prazo no dia 02/02/2021 e findando no dia
02/08/2021. DATA: 02 de fevereiro de 2021. SIGNATÁRIOS:
CONCEDENTE: Sra,Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira, Secretária da
Ouvidoria, Gestão e Transparência (respondendo), representada pela Sra.
Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de Pessoas da Secretaria da
Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO: DÉBORA SOUSA
PARENTE.

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO n*
012/2021 - Edita» n° 001/2020 - SEGET. CONCEDENTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DÉ SOBRAL, representada pela Secretaria da Ouvidoria,
Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO (A): MARIA TALICIA MOUTA
LIMA. OBJETO: realização de estágio profissional nos órgãos da
administração direta doMunicípiode Sobrale Órgãos conveniados-Editaln°
001/2020 - SEGET. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção
Pública de Estágio n° 001/2020 - SEGET, Lei Federal n° 11.788/2008 e

Decreto Municipal n° 1977/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do contrato, será de 03 (três) meses, iniciando-se o prazo no dia
09/02/2021 e findando no dia 09/05/2021. DATA: 09 de fevereiro de 2021.
SIGNATÁRIOS, CONCEDENTE; Sra. Maria do Socorro Rodrigues de
Oliveira, Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência (respondendo),
representada pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão dê
Pessoas da Secretaria daOuvidoria, Gestão eTransparência.ESTAGIÁRIO:
MARIATALICIAMOUTALIMA.

ANEXO- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS V* 01J/2021-SM5

JULÍáVAFERREIRá DA SILVA- CVWj3S.975.S74/Mlfl1ril1

UMTÁa VR. TOTAL
LICITADOMARCA/

MODELO
... AttlO
OKJERT.

DÇSCK1ÇÃGITENS IVD Q1D
<M)

ÁDÁÊTÁfJOR \VijFlUsp KWMRPSCOtfEXOeS US
PADRÃO ICRF &0J.1IR. IEEE 80.2.HO,IEEE B02.11NV

VELOCIDADE 700MBPS- DESCRIÇÃOCOMPLEMENTAR:
COMFAtJBUIDADE COM $1STEMAOPERACIONAL

WINDOWS XF.7. 8E 10. FRElJUÈNÇiA ENTRE 2.460 - 2-4S33
OH&

BLO¬

GO PO
7716581

WEB,'
1551850 RS fO.V? «S 1.JÍ9.0OUND 2U

MEMÓRIA
OESCRIÇA

PIVAGEM: 26WIN DIMM,INTERFACE: 1GXM-B1T I-C4-

TEIKON/TM
A8IGS6AFXR

N-UHSC
RS 37l),66 RS 22.599.6014 UNO 60

24M
NfiW.pAT

PAVEL '

6 24 Pi

CAT.6, CAPACIDADE«(MIMA 74 PORTAS.
RJ45,INSTALAÇÃOEM RACKS DE 19 MM.COM GUIA

TRASP.IRO PARA MELHORORGANIZAÇÃO UO$ CABOS.

Cíi
PATCHPANEL

RS 370.33 RS 1.481.12GND15 4

19*

POSITIVO COMERCIO DL ÁRTICOS Dfc PAPELARIA LT0A-CNWi 37.99DL3W0EMH-66

BATERIA SELADA PARA
OpFKAÇÁO: 12V; AMPEL

PLÁSTICO ABS- DEVE

A NOBRÊAK. VOLTAGEM DE
RAOHM:9AH.CARCAçA EM

NAL DG CONEXÃO
UNJPOWERfJ

2V9AH
RS 18.549,00RS 123.66UND ISO

iPOSSUIRTSRMi
DOTIPO FAST.

MK2TÊCNt>
MK2-305

RS 306.5S RS 789.60CABO, PEÇA DECABOUTP.CAT-Se. CAIXA 305MÊTKOS.CX 120

INTERFACEDE REDE. FCl-EXl I0.T0O1Q0ÕM9PS.
PADRÕES E PROTOCOLOS: LÊÊC 802.3, S02.3U.«02.3AB.
802,JX. 802.1Q, E02.1P.C5MACD. TCiMP- DÊSC1UCÁO

COMPLEMENTAR: INTERFACE.32-BIT PCULIPORTA 10'
100/ 1000MBPS RI45, TAXA DE DADOS: ICVtCHVIODO MBPS

PARA MODO HALP. DUPLEX: 20'200a£XilMBPS PARA
MODOFULL-DUPLKX INDICADOR LED: UMOMBPS

UNK/ACT. 100MBPS UNXíACT. 1(1MBPS UNK/ACT;
CONTROLE DEFLUXO:CONTUOLE DE FLUXOIEEE

fFULÍ,-DUPLFAT, CERTTPICAÇÃO: CR FCC. RDHS
MODÚ
4GB, DESCR

TOL1NK/10.3 R$ 1S3.93 RS4.617.90UND 3010

R02.3X

MOKIA,NOTEBOOK. DDR3, lóflOMItZ.
LEMENTAR:NON -ECC, CL11,
FFERED. SODIMM.

LO DEiME
tçA( G0LI

•DD
DfiNTEC
'X3-4Ga

RS 187,00 RS 11.220.00UND 60 OCOMT
I.JÍV.UNBU

EXTRATO DO TERMODE DESLIGAMENTO N° 201/2020- SEGET.
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada
pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO:

MARIAADELINE LOURENCO DE SOUSA, encerramento consensual do

Termo de Compromisso de Estágio - Edital n° 001/2019 - SECOGE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de Estágio n°
001/2019 - SECOGE,LeiFederal n° 11.788/2008 e incisos Vn, IX, e XI,do
art, 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. DATA: Io de abril de 2020.
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sra. Silvia Kataoka de Oliveira,
Secretária da Ouvidoria, Gestão e Transparência, titular da pasta,

representada pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão de
Pessoas da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência. ESTAGIÁRIO:
MARIAADELINELOURENCODESOUSA.

OP. ESPECIFICAÇÕES:

PROCESSADORES DA
COMPLEMENTAR.

PLACA MAELOA 1151PARA DESK!
SOCKET 1151 COMSUPORTE PAUA

7*E 6* GERAÇÁO. DESCRIÇÃO

BARRAMENTO DA MEMÕRIA: DDR3 160ÍV133J MHZ
CONEXÕES DE VÍDKÓ: VGA.Pvi EHDML

GIGADYTE/G
A-miaM-i] R5 H.9J6X-0K5 596.8316 UND 20

INTeL/BXSOh
77137 100

7* OhRAÇÃO,CACIlp:3 MB; FREQUÊNCIA:PKÍXTESSADOR XS 999.95 RS 19.999.0CUND 20|S

LAPTOPCOMERCIO DE PRODUTOSDEINFORMÁTICA EJRELI -CNPJi 34.770.156/0001-73

SEAGATE
BARRACUD

A ITB

CORÍGIDOINTERNO.PARA DESKTOP.
&RABYTÊ, CACHE 64MB.INTERFACE S

CAPACIDADE I
ATA 6 0GB/S.

ms RS 15-NJH.r.nRí 396.4540UND

MEMÓRIA.DDR4, 4GB, 2400 MHZ.PARA DESKTOP:
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: TIPO:DDR4 CL17DIMM

2S8-PIN 1.2 V.

KINGSTON
KVRHN17WÚ

RS 181.83 RS 5.454,9013 UND 30

FRKOLESÇIA INTEL13-
8100

RAÇÃO,CACHE 6MB:_LC SOCKET LOA 2 1 S3.

KAFUAFL SILVA ARAÚJO-CNPJ: J4.8S4.69aXttfll.57

PROCESSADOR K*GE
3/iGl:

RS 22.499,00RS 1.124.95UND 2019

EHNONOMÍNIMQ 2W GB.TIFO SATA-
OOK. INTERFACE:SATA,LEITURA 5jfl

GRAVAÇÃO;430MB'S- CAFAClDADR OE
jjMAZTK.ÃMpiTQNO MlNIMO20(1,0ÿ

SSDINT

w NOTEB K1NGSPECVF
4-24QGD

31
UNP20

ATA DA SESSÃODA CHAMADA PÍJBLICAN“ 001/2021-SME PARA
RECEBIMENTOEABERTURADOS ENVELOPES DEDOCUMENTOS
DEHABILITAÇÃOEPROJETO DE VENDAS.No dia 18 de fevereiro do

de 2021, às 09h (nove horas), no Auditório do Paço Municipal da
Prefeitura Municipal de Sobral, reuniram-se a Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, Karmelina Marjorie Nogueira Barroso, e os
membros, Edson Luis Lopes Andrade e Luiz Gonzaga Bastos Viana

CENTRALDE LICITAÇÕESDA PREFEITURA
_DE SOBRAL

rÉXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 013/2021-SMsT]
PROCESSO NÚMERO PI34857/2020. ÓRGÃO GESTOR: Central de

Licitações doMunicípiode Sobral/ CE-CELIC.DO OBJETO:REGISTRO
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